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1. Introdução

Para elaborar a classificação hierarquizada dos procedimentos odontológicos, a FIPE solicitou inicialmente o rol completo desses procedimentos e recebeu dos contratantes um rol inicial de procedimentos, o qual foi completado pelos mesmos ao longo do ano de 2008. Algumas das especialidades estavam com o rol completo desde o início, outras tiveram adições e supressões em suas listas e outras formaram suas listas durante o desenvolvimento deste projeto. Finalmente, o processo de construção do ról de procedimentos foi concluído em dezembro de 2008.

Enquanto o conjunto de procedimentos era elaborado, a FIPE se reuniu diversas vezes com a comissão de representantes dos contratantes (CNCC) para avaliar os resultados e definir os passos seguintes. O projeto caminhou mercê do diálogo técnico entre contratantes e contratados, para mantê-lo alinhado com o objetivo de construir uma classificação tecnicamente atualizada e completa e internamente coerente.
O objetivo do projeto era construir uma classificação que indicasse a valoração relativa dos diversos procedimentos. Desde o início, o projeto se preocupou em obter valores relativos dos procedimentos e não preços absolutos. O resultado almejado era reconhecer o trabalho profissional e os custos operacionais relacionando-os em duas escalas de pontos, uma para cada dimensão.

Para construir a classificação, o trabalho foi dividido em duas partes. Uma delas cuidou do reconhecimento do trabalho do cirurgião-dentista, procurando identificar os fatores que compõem seu trabalho e ao mesmo tempo a intensidade com que cada um dos fatores é usado em cada um dos procedimentos. A outra parte do trabalho cuidou de reconhecer os elementos que compõem o custo operacional dos procedimentos e transformá-los em uma escala de pontos independente da primeira.

Ou seja, a FIPE procurou construir duas escalas de pontos, para servir de referência para a remuneração do cirurgião-dentista. A primeira escala servirá de referência relativa para a definição dos honorários do profissional. A segunda mostrará a estrutura de custos operacionais dos respectivos procedimentos. Nenhuma delas indica preços ou honorários profissionais. Elas indicam apenas a proporção, ou seja, a relação que os preços e os honorários guardam entre si. A CBHPO não informa o preço dos procedimentos. Apenas mostra qual a proporção que os preços dos procedimentos devem guardar entre si.

2. Pontuação do trabalho odontológico.
A construção da CBHPO começou com uma avaliação realizada pelos próprios cirurgiões-dentistas, sob a supervisão e orientação da FIPE, no mês de abril 2008, a partir de metodologia desenvolvida pela instituição. Na primeira sessão, cirurgiões-dentistas representando oficialmente todas as especialidades compareceram à FIPE e selecionaram os principais atributos para os procedimentos odontológicos, que são os seguintes: tempo, qualificação/atualização, complexidade, risco e planejamento. Na mesma ocasião, os atributos foram ponderados de acordo com sua importância, na avaliação dos participantes e a ponderação resultou na estrutura apresentada na Tabela 1.
Tabela 1: Estrutura de ponderação dos atributos para o ato odontológico

	Atributo
	Ponderação

	Tempo
	30

	Qualificação/atualização
	20

	Complexidade
	20

	Risco
	15

	Planejamento
	15

	Total
	100


Em seguida, os cirurgiões-dentistas foram convocados para pontuar os procedimentos das respectivas especialidades. Cada cirurgião-dentista deveria indicar a intensidade com que cada um dos atributos seria utilizado, em cada procedimento. A pontuação foi representada levando em conta um valor inicial de 100 para o procedimento referencial, que é a consulta inicial. Além de pontuar a intensidade de cada atributo, os profissionais também representaram a valoração relativa de cada procedimento, sempre levando em conta o valor 100 para a consulta inicial. Depois de indicar individualmente sua pontuação, os cirurgiões-dentistas se reuniram em grupos nas respectivas especialidades para chegar a um consenso na pontuação de cada atributo e na valoração de cada procedimento.

Com o resultado da pontuação construída pelos representantes dos cirurgiões-dentistas, a equipe da FIPE fez uma análise estatística cuidadosa e detalhada, com o objetivo de eliminar eventuais vieses dos valores obtidos. O primeiro passo consistiu em comparar a valoração dos honorários com o resultado ponderado a partir dos cinco atributos que definem o trabalho do cirurgião-dentista (tempo, qualificação/atualização, complexidade, risco e planejamento). A Tabela 2 abaixo resume os resultados da correlação encontrada entre a valoração dos procedimentos e a valoração obtida a partir das intensidades dos atributos, para cada especialidade.
Tabela 2: Correlação entre o valor dos procedimentos e a intensidade de atributos, segundo a especialidade odontológica.
	Especialidade
	Coeficiente
de

Correlação

	Periodontia
	0.9465

	Necessidades Especiais
	0.9432

	Endodontia
	0.9413

	Dentística
	0.9187

	Implantodontia
	0.9093

	Disfunção
	0.8986

	Prótese Dentária
	0.8750

	Radiologia/Imagenologia
	0.8671

	Ortodontia
	0.8610

	Cirurgia
	0.8235

	Ortopedia Funcional
	0.8080

	Odontogeriatria
	0.7497

	Odontopediatria
	0.6737


Os coeficientes obtidos indicaram para a equipe que haveria necessidade de fazer ajustes pontuais no trabalho realizado, dado que a correlação entre a valoração direta dos honorários e a valoração ponderada, a partir dos atributos é bastante heterogênea nas diferentes especialidades. Há sete especialidades com coeficientes de correlação em níveis apenas satisfatórios (abaixo de 0,9).

A primeira tentativa de corrigir os possíveis vieses identificados acima foi feita com a utilização da informação, quando disponível, do tempo do procedimento encontrada na base de dados dos Valores Referenciais de Procedimentos Odontológicos (VRPO), para a maioria dos procedimentos. Após uma comparação inicial entre o tempo em minutos dos procedimentos e o atributo tempo valorado pelas comissões de cirurgiões-dentistas, observou-se algumas discrepâncias localizadas. Para ajustar estas inconsistências, decidiu-se transformar a informação do tempo, que era dada em minutos, para uma base equivalente, para permitir a comparação entre as duas informações. Feito isso, calculou-se a razão entre as duas séries, e utilizou-se deste coeficiente para corrigir com a mesma proporção, todos os procedimentos cujo tempo valorado superava o tempo em minutos. Com as novas séries de atributos e honorários transformados, passou-se a uma análise econométrica, que encontra-se detalhada no anexo deste relatório.
Antes de seguir em frente na descrição do processo de construção da CBHPO, apresenta-se um resumo do que tinha sido executado até esse ponto. Por enquanto analisou-se o trabalho do cirurgião-dentista, para obter-se informações para a valoração dos honorários profissionais. Foi feito o seguinte:

Em síntese, a FIPE realizou os seguintes passos para chegar à classificação da valoração dos honorários dos cirurgiões dentistas:
Resumo da metodologia utilizada para pontuação do trabalho do cirurgião-dentista nos procedimentos odontológicos
(a) Os representantes das especialidades definiram os fatores relevantes para considerar o trabalho odontológico.

(b) Os fatores selecionados foram: tempo, qualificação/atualização, complexidade, risco e planejamento.

(c) Os representantes definiram a importância relativa de cada um desses fatores, o que resultou na ponderação apresentada na Tabela 1 acima.

(d) Em seguida, os representantes indicaram a intensidade de uso de cada fator, em cada um dos procedimentos das respectivas especialidades.

(f) A FIPE então calculou a valoração relativa de cada procedimento, multiplicando a intensidade de cada fator pela respectiva ponderação.

(g) A FIPE dispunha então de uma primeira escala de pontos representando os honorários relativos dos procedimentos odontológicos.

(h) Os representantes indicaram também suas percepções de valores de honorários para cada procedimento, por meio de uma escala de pontos.
(i) A FIPE dispunha agora de uma segunda escala de valores relativos dos procedimentos odontológicos.

(j) A FIPE comparou as duas escalas por meio da estimativa do coeficiente de correlação.

(k) Este coeficiente representa a semelhança entre dois conjuntos de números e quanto maior o valores unitários, mais semelhantes os dois conjuntos.
(l) Cinco especialidades tiveram coeficientes de correlação maiores que 0,9 e sete tiveram coeficientes menores que 0,9.

(m) Para melhorar os resultados e tornar os dois conjuntos de pontos mais semelhantes, a FIPE fez um ajuste no qual utilizou a informação sobre a duração, ou seja, o tempo gasto para executar cada procedimento.

(n) Feito o ajuste no tempo, a FIPE realizou outros ajustes, cuja descrição envolve alguma tecnicidade e foi remetido ao Anexo do relatório.
Com o conjunto de correções e ajustes que foi realizada, chegou-se a uma primeira versão da classificação, que foi então exaustivamente analisada pela FIPE e pela comissão de representantes dos contratantes. Depois desse exame cuidadoso, obteve-se então o resultado final, apresentado a partir da página 15, deste trabalho. 
3. Pontuação para obter a escala do custo operacional
Para construir a pontuação dos custos operacionais, utilizou-se a VRPO, uma listagem de procedimentos encaminhada pelos contratantes, com 521 procedimentos, distribuídos entre 14 especialidades, conforme Tabela 3 a seguir. 

Tabela 3: Distribuição dos procedimentos da VRPO segundo as especialidades odontológicas

	Categoria de Serviços/ Especialidade
	Nº de

Procedimentos

	Diagnóstico
	5

	Radiologia
	12

	Testes e Exames em Laboratório
	1

	Prevenção
	5

	Odontopediatria
	20

	Dentística
	18

	Endodontia
	24

	Periodontia
	33

	Prótese
	44

	Cirurgia
	96

	Ortodontia
	30

	Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
	212

	Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais
	5

	Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial
	16

	Total
	521


Para ajustar o conteúdo da VRPO aos objetivos deste projeto e à sua metodologia, foram realizadas alterações que são descritas a seguir:
(a) Exclusão dos honorários do custo operacional. A remuneração dos cirurgiões-dentistas não é um item do custo operacional dos procedimentos odontológicos. As dimensões do trabalho do cirurgião-dentista, que determinam a pontuação do seu honorário, foram avaliadas em outra etapa do projeto, descrita na Seção 2 acima. Assim, o valor de R$ 0,457 por minuto, incluído em todos os procedimentos dos VRPO, referentes ao salário médio do cirurgião-dentista, foi excluído do cálculo da pontuação do custo operacional.

(b) Exclusão de revistas e livros.  A VRPO inclui os gastos com livros e revistas odontológicas no custo fixo operacional. Como estes gastos se referem à qualificação e à especialização do profissional, considerou-se que os mesmos têm impacto sobre o valor do seu trabalho. Por essa razão, esse item foi incluído entre os fatores determinantes do valor do trabalho do cirurgião-dentista na sessão anterior. Como já foi ali contemplado, retirou-se este item do conjunto de informações para avaliação dos custos operacionais.
(c) Depreciação de equipamentos. Para a maioria dos procedimentos, com exceção dos procedimentos de Radiologia e de Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial, os VRPO apresentam um cálculo padrão, sobre o valor médio investido na montagem do consultório. O mais correto seria indicar, para cada procedimento, o tempo médio necessário de equipamento; já que para realização destes procedimentos, nem sempre, todos os equipamentos, listados à página 8 dos VRPO, são utilizados, (como é possivelmente o caso do equipamento de ultrasom, entre outros). Porém, como não se dispunha dessa informação, o critério usado nos VRPO de diluir a depreciação (assim como o custo de oportunidade) dos equipamentos, foi mantida.

(d) Materiais para o diagnóstico. A FIPE não concordou com a maneira como os VRPO incluíram os itens de papelaria no custo variável. Da forma como estão incluídos, o resultado dos VRPO deve estar superestimado. Por exemplo, os VRPO supõem que um único procedimento básico de diagnóstico utiliza um lápis, uma caneta e 20 cartões de visita, entre outros materiais. O ideal seria ratear o custo de papelaria entre os procedimentos, e não considerá-lo variável. O resultado obtido seria um valor extremamente pequeno, muito abaixo do grau de precisão das estimativas de custo dos demais itens. Por essa razão, o mais aconselhável seria simplesmente desconsiderar este item de custo, o que foi feito.

(e) Custo de laboratório. Em diversas especialidades e categorias de serviços os VRPO incluiram um custo de laboratório (código 131) como um item do custo variável. Muitas vezes, este item representa um grande peso no custo total do procedimento. Para que se pudesse avaliar de maneira mais adequada este item, seria importante ter acesso à forma como o mesmo foi calculado. Como o acesso não foi possível, a melhor solução seria simplesmente considerar este item como um elemento à parte do custo, aplicável apenas aos procedimentos em que ocorre, com valores negociados caso a caso. Como sugestão, a CBHPO poderá indicar o valor de 25% adicionais ao valor dos honorários, que parece ser a prática de mercado, historicamente aceita. Para casos em que o custo de laboratório exceder este percentual, a CBHPO recomendará a negociação direta dos valores correspondentes entre as partes interessadas. 
(f) Adicional de risco. Em alguns procedimentos da especialidade Prótese nos VRPO (n° 4130 a 4230) existe um adicional de risco, calculado como um percentual sobre o custo total do procedimento. Como o risco já está incluído neste projeto na parte que calcula a pontuação do honorário, optou-se por não considerá-lo como item de custo variável do procedimento.

(g) Necessidades Especiais. Para esta especialidade, atribuiu-se a mesma gradação de custos informada pela comissão de Odontogeriatria.

(i) Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. Para esta especialidade, a CBHPO incluiu novos procedimentos, que não constavam de listas odontológicas anteriores. Estes novos procedimentos são realizados em hospitais e assim não foram incluídos os respectivos custos operacionais. Os custos operacionais dessas especialidades foram calculados apenas para os procedimentos que já constavam nos VRPO.
4. CBHPO – Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Odontológicos
O resultado da valoração efetuada é apresentado na Tabela final deste relatório, que é a CBHPO, o objetivo final deste projeto. Os pontos relativos dos honorários aparecem na coluna UH (Unidades de Honorários). Os pontos referentes aos custos operacionais aparecem na coluna UC. As duas colunas expressam pontuações em escalas diferentes, portanto, os respectivos valores devem ser negociados separadamente.
A seguir, alguns esclarecimentos sobre a utilização prática da CBHPO.

1. Consulta. A consulta é o procedimento de referência nesta classificação para a pontuação de honorários. Todas as consultas odontológicas têm 100 pontos na valoração dos honorários. Consultas ou visitas hospitalares ou domiciliares têm pontuação de honorários acrescida em um percentual que será determinado pelos contratantes. Consultas ou visitas de emergência terão pontuação acrescida de um percentual adicional.

2. Formatação da listagem. A CBHPO é agrupada em sete áreas de atuação. Os procedimentos são listados por ordem alfabética de Área de Trabalho, ordenados por UH decrescente e por Especialidade. As sete áreas de atuação são as seguintes:

	No.
	Área de atuação

	1
	Diagnóstico

	2
	Odontologia Cirúrgica Ambulatorial e Hospitalar

	3
	Odontologia Preventiva

	4
	Odontologia Restauradora

	5
	Odontopediatria

	6
	Ortodontia/Ortopedia

	7
	Pacientes Especiais


Os procedimentos de Cirurgia Hospitalar encontram-se  listados separadamente; ao invés de UH,  os mesmos estão classificados em 17 portes e apresentados segundo a ordem decrescente dos respectivos portes.
3. Códigos dos procedimentos. A FIPE associou a cada procedimento um código de oito dígitos, com a seguinte estrutura:

Dígito 1: Área

Dígitos 2 e 3: Especialidade

Dígitos 4, 5, 6 e 7: Procedimentos (variando de 10 em 10 unidades, para possibilitar futuras intercalações)

Dígito 8: Controle (inicialmente todos iguais a zero)

4. Especialidades. As especialidades da Odontologia reconhecidas na CBHPO são:

	No.
	Especialidade

	01
	Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Faciais (Proc. Ambulatoriais)

	02
	Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Faciais (Proc.Hospitalares)

	03
	Dentística

	04
	Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor Orofacial

	05
	Endodontia

	06
	Implantodontia

	07
	Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais

	08
	Odontogeriatria

	09
	Ortodontia

	10
	Ortopedia Funcional dos Maxilares

	11
	Odontopediatria

	12
	Periodontia

	13
	Prótese Dentária

	14
	Radiologia Odontológica e imagenologia 

	15
	Todas as especialidades*


*Observação: a linha 15, “Todas as especialidades” é utilizada na CBHPO para designar os procedimentos comuns a todas as especialidades da Odontologia. Um exemplo desses procedimentos é a Consulta.
5. Arredondamento. Na versão final do relatório, a pontuação de UH e de UC será arredondada para múltiplos de 10 e/ou de 5.

6. Dicionário. A FIPE recomenda aos contratantes a inclusão de um dicionário para esclarecer alguns pontos da CBHPO. Os itens que comporão o dicionário são:

1. Amputação radicular - com ou sem obturação retrógrada – entenda-se que a este procedimento são sinônimos rizectomia e radilectomia;

2. Aparelho ortodôntico fixo estético – entenda-se os confeccionados com materiais estéticos, tipo: policarbonato, fibra de vidro e cerâmica;
3. Ativador – entenda-se que neste procedimento incluem-se os dos tipos Andersen para classes de 1 a 3, Andersen para mordida aberta, Andersen para mordida profunda, de Eschler, de Herrem, de Teuscher, de Hamilton e de Harvold-Woodside; 
4. Bionator de Balters - entenda-se que neste procedimento incluem-se os dos tipos básico, inversor e protetor;

5. Capeamento pulpar - entenda-se que este procedimento pode ser realizado direto ou indiretamente, para proteção do complexo dentino-pulpar, decidido pelo imperativo clínico;

6. Consulta odontológica - as situações especiais, tais como: atendimento após as 22:00 h., aos sábados a partir das 14:00 h., aos domingos e feriados, atendimentos de urgência odontológica, atendimento em ambiente hospitalar (por imperativo clínico) ou em ambiente domiciliar, serão acrescidas em 40% sobre o valor normal da consulta;
7. Controle pós-operatório - entenda-se por este procedimento o acompanhamento, manutenção, avaliação e proservação pós-cirúrgico;

8. Coroa de jaqueta - entenda-se como coroa de jaqueta, o tipo de resolução protética que pode ser confeccionada tanto em cerâmica pura ou em resina acrílica reforçada, com partículas de cerâmica (cerômeros);

9. Coroa provisória - entenda-se como coroa protética individual provisória, aquela realizada para: 1) proteger o complexo dentino-pulpar, em casos de dentes vitalizados, que serão reabilitados “a posteriori” e; 2) dentes desvitalizados com necessidade de preservação do espaço protético, da função do dente e proteção aos tecidos periodontais adjacentes, além de manter o padrão oclusal e estético do paciente;
10. Diagnóstico e planejamento para tratamento odontológico - entenda-se que neste procedimento encontram-se incluídos todos os elementos para obtenção de um correto diagnóstico, prognóstico e efetivação do planejamento e alternativas de planos de tratamento, tais como: modelos de estudos, montagem destes modelos em articulador, possibilidade de execução de moldeiras individuais e outros recursos necessários;
11. Disjuntor palatino - entenda-se que neste procedimento incluem-se os dos tipos Haas, Hyrax, McNamara e Faltim;
12. Exodontia a retalho - entenda-se como exodontia a retalho, aquela que consiste na realização de extração de dentes, normalmente implantados, que exigem abertura cirúrgica da gengiva com necessidade de acesso cirúrgico;

13. Implante ósseo integrado - entenda-se que neste tipo de procedimento, o valor do componente será acertado entre profissional/paciente;
14. Manutenção de aparelho ortodôntico fixo e móvel, facial e ortopédico funcional - entenda-se por manutenção de aparelho, a visita que o paciente precisar fazer, a critério do Cirurgião –Dentista, para manutenção do seu aparelho ortodôntico (fixo ou móvel), facial e ortopédico funcional e acompanhamento do tratamento;

15.  Modelador elástico de Bimler - entenda-se que neste procedimento incluem-se os dos tipo A, tipo A com equiplan, tipo B, tipo C e tipo C com equiplan;
16. Núcleo de preenchimento - entenda-se como a reconstrução de dentes estruturalmente comprometidos, não envolvendo o sistema de conduto radicular, utilizando-se de materiais, tais como, amálgama, ionômero de vidro e resina composta;

17. Overdenture - entenda-se que nos tratamentos através de Overdentures barra/clipe ou O’Ring ou, ainda, através do Protocolo Branemark convencional ou em carga imediata os custos de laboratório não incluem os implantes, apenas as resoluções protéticas, ou seja, os implantes são negociados diretamente com os pacientes;

18. Pino pré-fabricado - entenda-se por pinos pré-fabricados todos aqueles, metálicos ou não metálicos, intra-radiculares, que servirão para incrementar melhorias com relação à estrutura remanescente de um dente que receberá uma coroa, seja a mesma metálica ou não metálica;
19. Pistas indiretas de Planas – entenda-se que neste procedimento incluem-se os do tipo Planas compostas, do tipo Planas compostas com equiplan, do tipo Planas compostas com tubos superiores e do tipo Planas simples;
20. Procedimentos gerais executados em crianças (menores de 12 anos), idosos (maiores de 65 anos de idade) e portadores de necessidades especiais - terão acréscimo de 25% nos honorários, do valor de referência, devido ao factível aumento de tempo dispensado para realização destes procedimentos;

21. Procedimentos realizados externos ao local de trabalho do CD - aos procedimentos realizados em ambiente hospitalar ou domiciliar, por imperativo clinico, os honorários profissionais serão acrescidos em 40%, do valor de referência; 

22. Procedimentos laboratoriais de diagnóstico - entenda-se que neste procedimento incluem-se todo tipo de procedimento laboratorial necessário ao diagnóstico, planejamento e plano de tratamento;
23. Prótese parcial removível para encaixes - entenda-se que, neste tipo de procedimento protético, os encaixes de precisão ou de semi-precisão serão acertados entre profissional/paciente/laboratório;
24. Radiografia Póstero-Anterior – entenda-se que, nas mesmas condições deste procedimento, para fins de cobertura, incluem-se também as radiografias ântero-posterior, axial e Hirtz-Towne.

25. Raspagem sub-gengival para tratamento não Cirúrgico da Periodontite Leve de Baixo Risco - entenda-se que tal procedimento refere-se às bolsas periodontais de até 04 mm;
26. Raspagem sub-gengival para tratamento não Cirúrgico da Periodontite moderada de médio Risco - entenda-se que tal procedimento refere-se às bolsas periodontais acima de 04 mm até 06 mm;

27. Raspagem sub-gengival para tratamento não Cirúrgico da Periodontite grave de alto Risco - entenda-se que tal procedimento refere-se às bolsas periodontais acima de 06 mm;
28. Regulador de Função de Frankel - entenda-se que neste procedimento incluem-se os do tipo Frankel I a, Frankel I b, Frankel I c, Frankel II, Frankel III e Frankel IV;
29. Remoção de implante ósseo integrado - entenda-se como remoção do implante que se encontra ósseo integrado, mas totalmente fora de um posicionamento, considerado ideal, para se realizar a resolução protética;
30. Simões Network - entenda-se que neste procedimento incluem-se os do tipo de número 01 ao 11; 
31. Tomografia computadorizada por feixe cônico (cone beam) – entenda-se que neste procedimento incluem-se as de Maxila, de Mandíbula, de ATM. 

32. Tratamento de perfuração - entenda-se que neste procedimento incluem-se as perfurações intracanal, extracanal e da câmara pulpar.
ANEXO
Procedimentos de ajuste na valoração do trabalho odontológico
As análises de correlação e dos diferenciais nos tempos dos procedimentos na Seção 2 indicam que as pontuações obtidas pelos representantes dos cirurgiões dentistas poderia ter sofrido de algum processo que influenciou a atribuição de pontos, viesando a estrutura de pontuação. É possível que o interesse natural dos profissionais em elevar a sua remuneração no mercado tenha exercido alguma influência na pontuação que os mesmos atribuíram aos diversos procedimentos das respectivas especialidades. E mais: é possível que o viés profissional tenha sido de diferentes intensidades em diferentes especialidades. Se este foi o caso, bastaria então “igualar” as intensidades dos vieses, e dessa forma obter uma estrutura de valoração dos procedimentos “igualmente viesada”. Como a CBHPO desejada é uma estrutura de valores relativos, se estiver viesada consistentemente, o resultado seria equivalente ao de uma estrutura não viesada.

Para “igualar” os vieses, adotamos um procedimento econométrico que permite exatamente calcular os desvios e as imperfeições e utilizar os resultados para corrigir o viés ainda existente. Em primeiro lugar, procedeu-se ao agrupamento das áreas de especialização odontológica segundo a média das pontuações, gerando assim quatro grupos de especialização. A Tabela A1 sintetiza os resultados dos honorários valorados (após a correção pelo tempo dos procedimentos) e traz os agrupamentos adotados:

Tabela A1: Agrupamento das especialidades odontológicas segundo a pontuação dos procedimentos

	Especialidade
	Grupo
	Valor relativo dos Procedimentos
	Número

de

Procedimentos

	
	
	Média
	Máximo
	Mínimo
	

	Radiologia
	ESP1
	34
	123
	4
	12

	Odontopediatria
	
	218
	600
	50
	39

	Odontogeriatria
	
	225
	398
	99
	5

	Ortodontia
	
	233
	600
	75
	33

	Ortopedia
	ESP2
	280
	364
	133
	70

	Periodontia
	
	325
	935
	78
	31

	Dentística
	ESP3
	326
	994
	66
	47

	Endodontia
	
	442
	1100
	67
	27

	Necessidades Especiais
	
	490
	663
	265
	5

	Prótese
	ESP4
	521
	1350
	100
	44

	Disfunção
	
	549
	1324
	108
	19

	Cirurgia
	
	882
	4000
	150
	187

	Implantodontia
	
	1270
	1900
	240
	9

	Total Global
	543
	4000
	4
	528


Para testar a influência destes grupos de variáveis no resultado dos honorários, criamos uma variável dummy para três destes grupos, mantendo como grupo de controle o ESP3 (composto por Dentística, Endodontia e Necessidades Especiais). Por outro lado, para verificar se o viés se encontrava em um atributo específico de cada grupo de variáveis, criamos variáveis de interação entre as dummies e os atributos.

Observamos, contudo, que havia forte correlação na pontuação dos atributos considerados. Para resolver o problema da redundância entre estas variáveis (localizado especialmente nos atributos complexidade, risco, qualificação e planejamento), optamos por utilizar a média aritmética dos atributos, com exceção do atributo tempo.

Uma vez definidas as variáveis e o método de estimação (mínimos quadrados ordinários), passamos à análise de regressão propriamente dita. Detectamos, porém, de início, que existia heterocedasticidade (variância inconstante) neste modelo, causada pela assimetria na distribuição das séries utilizadas. A conseqüência da existência de heterocedasticidade é que os coeficientes estimados são ineficientes. Para suavizar a variância do modelo, optou-se pela transformação logarítmica das séries, após uma análise dos resíduos que indicou uma relação proporcional entre o logaritmo do quadrado do erro e o logaritmo dos valores previstos da variável dependente (os honorários). O teste de White para heterocedasticidade, após esta transformação com logaritmos, indicou um importante avanço em relação ao modelo original, mas o problema não foi completamente resolvido. Isto se deve, na realidade, à presença de outliers na série de honorários de radiologia – procedimentos com baixíssimo valor se comparado aos demais – que simplesmente não podem ser excluídos da análise.

Os resultados da equação estimada para os honorários valorados estão resumidos na Tabela A2 a seguir:

Tabela A2: Coeficientes estimados

	Variável
	Coeficiente
	Desvio padrão
	Estatística t
	Valor p (Prob.)

	Constante
	-0.135
	0.128
	-1.047
	0.296

	Log(Tempo)
	0.607
	0.035
	17.450
	0.000

	Log[(Qualif+Complex+Risco+Planej)/4]
	0.488
	0.038
	12.921
	0.000

	ESP1
	-0.206
	0.044
	-4.701
	0.000

	ESP4
	0.184
	0.035
	5.288
	0.000


A análise de regressão apresentou bom poder explicativo (R²=87,8%). Os coeficientes estimados de todas as variáveis explicativas se mostraram significativos, com exceção do coeficiente da dummy ESP2 e das dummies das variáveis de interação, que, por esta razão, foram descartadas da análise. Os sinais encontrados para os coeficientes estão dentro do esperado e indicam que quanto maior o tempo de realização e planejamento do procedimento, e quanto mais complexo, arriscado e maior a exigência de qualificação para realizá-lo, maior será o valor relativo de seu honorário. O Gráfico 1 abaixo ilustra a boa adequação do modelo aos dados amostrais. Já o gráfico 2 mostra uma dispersão quase aleatória dos resíduos, indicando que as correções adotadas foram bem sucedidas, em geral.
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Gráfico 1 -Ajuste do modelo aos dados amostrais
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Gráfico 2 -Resíduos


Os coeficientes das dummies serviram para demonstrar que, de fato, algumas especialidades pontuaram seus procedimentos com mais intensidade do que outras. Por exemplo, o coeficiente positivo no grupo ESP4 indica um valor de honorário, em média, superior ao dos demais grupos, mesmo após os controles de atributos. Ou seja, para as especialidades do grupo ESP4, a importância atribuída aos atributos é maior do que importância que a especialidade de referência atribuiu. Com o objetivo de corrigir esta distorção, subtraímos dos honorários dos procedimentos do grupo ESP4 o valor do coeficiente estimado. Por outro lado, o valor negativo encontrado na dummy que representa o grupo ESP1 aponta para uma subvaloração nos respectivos honorários, quando comparada à valoração do grupo de referência. Para este grupo de especialidade, adicionamos o valor deste coeficiente aos respectivos honorários.
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